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Estado de São Paulo
de Ic em

L E I NG 125, DE 27 DE.1V1AIODE 1.960
'Dispõe sôbre um empréstimo de'Cr.$l.OOO.OOO,OO

(um milhão de cruzeiros), a ser contraido com a Caixa E~
conômica do Estado o.e'são Paul.o;-

ANTOl'JIOGALDINODE OLIVEIRA,Prefe ito Municipa.l"J
faço saber que a Câmara :Municipal de Icém decretas eu promulgo -a se~
guinte leH

Artigo lQ - Fica a Prefeitura .Municipal autorizada a con-
trair coma .Caixa Econômica do Estado de são Paulo, umempréstimo atEê
a importância de Cr. $1.000.000.00 (um mIlhão decru~eiros) destinadoa,o
financiamento para a construçãó do Mat,ªdouroMunicipal da sede do .M~i- I

oIp í.c , de acôrdo com os estudos e pro J,~~os elaborados sob a er iEIDtação
técnica do Departamento de Obras Sanitárias, da Secretaria da Viaçã.o e
Obras Públicas do Estado.

-. Artigo < 2fi, - Fica ax.pressament~ autorizada a .i!lClusã.o no
contrato que for celebrado, de todas as Clausulas e condJ.çoasadotadas
em operaçôes dessa natureza 8) de modo esplalcial , as seguintes.

a) - prazo máximode 5(cinco) anos, comres~ate em prestações, m~e.!1
sais de juros e amortização pela Tabela frice, vencendo-t s e
a primeira prestação 30 (trinta) dias após a. entrega daÚl-
tima parcela do empréstimo;

b) - juros de ll~ (onze por .cante) ao ano, contados desde o rece-
bimento da primeira. parcela. do enpréstimo, sujfiitos à majo-
ração de 1.1. (um por cento) na falta de pagamento, nos prazos
estipulados .• das .prestações de juros e amortização do empré"i
timo, vigorando o aumento durant e operi.odo de atraso;

c) - garantia das randasprovenientes_.das taxas dos serviços de
matadouro e das demais rendas do Municlpio, inclusIve o ex-
CQSSOde arrecadação devido pelo Estado, nos têrmos doarti-

" go 67 da Const.ituiçãodo Estado de são Paulo e 50;1;<cinquen-
ta por c ento.) da quota da que trata o artigo 15, ~ 40,dà
Constituição Federal; ,

d) - multa de 10% (dez por cento) s'ôbre Q montante do débito, pa-, . ." ~
ra atender as despesas de execuÇaQ judicial. no caso de ina-
dimplemento do contrato por qualquer das partes.

.:A.rtigo 3Q - As leis orçamentár~as consignarão verbas espe-
c;ais para o pagamento de juros e amortizaçao do financiamento, que sa-
ra custeado 'com as rencàiasdos próprios serviços e subsidiàriamente com
as demais rendas municipais fi

Artigo 4Sil - Para cumprimento e efetivação da garantia.de ,
que tr:,ata a alínea" clt, par-t.es média e final, .do artigo 2'1, fica a Pra-
f~itura Municipal ..ant-orizada ~ conferir à Caixa Econômica do Estado de
Sao Paulo, em carater irrevogavel e excLusí.ve ,frS 'p-oderes necessários ..
pa~a_o ~ecebimento da cont::ibui2ão de que trata0 artigo 67 da Consti-
~~:ao ~stadpal, .e_a contrJ.buiçao da quota de que trata o artigo 15 ,
§ lf. da. Consttt uí.çao Federal, devendo a Caixa entregar ao ~luniclpio o
total das quotas que receber, ~u o saldo respect.1vo, na hipótese de a-
t:raso no pagamento das prestaçoes do e1!lpréstimoe . j

Artigo 5Q -!ica igualment'e a Prefeitura .l\t.l'Wlit'!-:i. .
zada a contratar a execuçao das obras observada i. " •••• pal autori-
rem estipuladas na escr-t tura de conces' c, d ,"J:l ,as. c~nd~çoes que fo-

,$8.0 o:e~restJ.m~
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Parágrafo único - O,contrato respectivo obedecera a
minuta adotada para os serviços dessa nature~a. e as obras serão e-
xecutadas sob a direção técnica e fis~alizaçao do Departamento de, o-
bras Sanitárias da Secretaria da Viaçao e Obras Públicas do Estado.
em regime que melhor consulte os interesses do Munic1pio. obedecendo
às especificações constantes do orçamento já elaborado.

Artigo 6" - li'ice. o Poder Executivo aut orí.zado apâ~ ,
gar , à Caixa Econômica do Estado de são Paulo. a taxa. de abertura do
presente crédito, no importe de Cr.$lO •.OOO.OO(dez mil cruzeiros) •
fixada segundo a Resolução NQCEES.P-CA-21/59. correndo a q.espesa à
conta do crédito especial aberto pelo artigo subsequente.

Artigo 7" ~ Fica aberto na Contadoria Municipal um
crédito especial de Cr.$160.ooo.00 (cento e sessenta mil cruzeiros) •.
com vigência de a (dois) anos para ocorrer às despesas de escritura
e outras decorrentes da contratação do empréstimo autorizadono arti-
go lQ. inclusive ao pagamento dos juros. sôbre as parcelas que fO'rem
entregues pela Caixa Econômica do Estado de são Paulo. referentes ao
mesmoempréstimo.

't'l " f''' O' "".aragra o unico - valor do presente credito sera
coberto com os recursos provenientes do saldo financeiro transferido
do exercício de 1.959. . .

Artigo li - Fica igualmente aberto na Contadoria .Mu-
nicipal. crédito especial de Cr.$l.OOO.OOO.OO(um milhi..o de cruzeiros)
com vigência de 3 Otr6!s>anos ~ a partir. da assinatura do ~ontrató de
empréstimo autorizado pela presente lei.

§ lQ - O valor do presente crédito será empregado ex-
clusivamente na const.ruçáo do Matadouro Municipal" nos têrmos do ar-
tigo lQ desta lei.

§ 2Q - O presente crédito será coberto com o r~curso
previsto na operação financeira autorizada pelo artigo primeiro da
presente lei.

Artigo ~ - Esta lei entrará emvigor na data de sua
publicação" revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura .Municipal de lcém" 27 de maio de 1.960.

~

jJ
n .~eOliveira

refeito M.unicipal

Registrada e publicada na Secreta.ria da Prefeitura Municipal e afiXa-
da no local de costume, em data suP~ .

7Jósê Danle'tif:§z
Secretário


